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Prefeitura Mumtypai de

Rféc R er-
Construindo uma nova história

Dispõe sobre a contra tação por tem po 

determ inado, para a tende r a necessidade 

tem porá ria  de excepcional interesse público, nos 

te rm os do inciso IX do a rtigo  37 da constitu ição 

federa l e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO REAL, Estado da Bahia, faz saber que a Câmara M unicipa l 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

A rt. 12 Para a tende r a necessidade tem porá ria  de excepcional interesse público os 

órgãos da Adm in istração Pública M unicipa l poderão e fe tua r con tra tação de pessoal por 

tem po de te rm inado , nas condições e prazos previstos nesta Lei.

Art. 22 Considera-se necessidade tem porá ria  de excepcional interesse público:

I - assistência a situações de calam idade pública;

II - adm issão de professor substitu to ;

III - adm issão de profissionais da área de saúde para a tende r a necessidade 

de excepcional in teresse púb lico  e realizar a tend im en tos  am bula to ria is , e hospita lares 

em regim e de escala de plantão;

IV -  a tiv idades relacionadas a obrigações assumidas pelo M un ic íp io  ju n to  a 

programas e convênios firm ados com outros órgãos governam enta is, programas 

institu ídos pelo G overno Federal, im plem entados m ediante  acordos ou convênios;

V - substitu ição de serv idor licenciado de cargo de p rov im en to  e fe tivo  desde 

que o a fastam ento  seja previsto em Lei;

VI -  substitu ição  de serv idor d e te n to r de cargo de p rov im en to  e fe tivo  no 

caso de exoneração, dem issão, aposentadoria ou fa lec im en to , quando não houver 

aprovados para o respectivo cargo em  concurso público v igente;

VII- sup rir carências em ergenciais nas áreas de logística dos órgãos e 

entidades da es tru tu ra  adm in is tra tiva  do Poder Executivo M unic ipa l;

VIII - ou tros casos autorizados por lei.

Parágrafo único. A contra tação de professor subs titu to  a que se refere o 

inciso II far-se-á, exclusivam ente, para suprir a fa lta  de docente  de carre ira, decorren te
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de exoneração ou demissão, fa lec im ento , aposentadoria, a fastam ento  para capacitação 

e afastam ento  ou licença de concessão obrigatória .

Art. 39 0  rec ru tam en to  do pessoal a ser con tra tado  será fe ito  m ed ian te  processo 

seletivo s im plificado su je ito  a divulgação, m ediante  análise curricu lar.

Parágrafo único - A contra tação para a tende r as necessidades decorrentes 

de calam idade pública prescindirá de processo seletivo.

A rt. 4 2  A con tra tação será fe ita  po r tem p o  de te rm inado , observados os seguintes 

prazos máximos:

I -  Nos casos dos incisos I do art. 22 enquanto  du ra r assistência a situações 

de calam idade pública;

II -  Nos casos dos incisos II, III, IV, V, VI,VII, VIII do art. 2g, até 06 (seis) meses 

podendo ser p ro rrogado po r igual período.

§ 12 Poderá haver prorrogação dos con tra tos quando a con tra tação se der 

por prazo in fe r io r aos lim ites estabelecidos nos incisos do caput  deste artigo, 

respeitada, em qua lque r caso, 0  lim ite  m áxim o fixado.

§ 22 O co n tra to  firm ad o  em decorrência de situação de calam idade pública 

poderá ser p ro rrogado  po r prazo su fic ien te  à superação da situação calam itosa, 

observado 0  prazo m áxim o de um ano.

A rt. 5 2  A con tra tação som ente  poderá ser fe ita  com  observância da dotação 

orçam entária  específica e observado os lim ites estabelecidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF).

Art. 6 2 As contra tações de que tra ta  esta lei serão efetivadas m ediante  con tra to  

adm in istra tivo .

Parágrafo único - A rem uneração do pessoal con tra tado  po r prazo de te rm inado 

obedecerá a um dos crité rios fixados abaixo:

a) Aos padrões rem unera tó rios  constantes na legislação m unicipal;

b) Aos valores equ iva lentes ao do m ercado de traba lho , observando-se a 

função a ser desem penhada e a ju s tifica tiva  da au to ridade con tra tan te .

A rt. 7 2  As in frações discip linares atribuídas ao pessoal con tra tado  com  base nesta Lei 

serão apuradas m ed ian te  sindicância, concluída no prazo de tr in ta  dias, prorrogáve l por 

igual período, assegurada ampla d e fe s a ^ ' '
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A lt. 8o 0  pessoal con tra tado  com base nesta Lei fica v incu lado ao Regime Geral da 

Previdência Social, nos te rm os da Lei n° 8.647, de 13 de abril de 1992.

A rt.9° O con tra to  firm ad o  de acordo com esta Lei pode ser rescindido:

A rt. 109 Fica o Poder Executivo autorizado a ab rir os créd itos o rçam entários necessários 

à execução do d isposto nesta Lei.

A rt. I I 9 Ficam estendidos ao pessoal con tra tado  nos te rm os desta Lei os benefícios 

previstos em lei: adicional po r serviço ex trao rd iná rio , adicional no tu rn o  e o adicional de 

insaiubridade.

Art. 129 O con tra to  firm ad o  extinguir-se-á:

na vaga;

III - po r in ic ia tiva do con tra tado.

Art. 139 O te m p o  de serviço prestado em v irtude  de con tra tação nos te rm os desta Lei 

será contado para todos os efeitos.

A rt. 149 Esta Lei en tra rá  em v igo r na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em con trá rio , com  e fe ito  re troa tivo  a 02 de ja ne iro  de 2017.

Gabinete do Prefeito M unicipal, 24 de fevere iro  de 2017.

I - de com um  acordo en tre  as partes;

II - po r in ic ia tiva do con tra tado, com antecedência m ínim a de tr in ta  dias;

III - po r conveniência adm in istra tiva .

I - pelo té rm in o  do prazo con tra tua l;

II -  re to rno  do serv ido r e fe tivo  ao cargo ou posse de novo serv idor e fe tivo

Prefeito M unicipal
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